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EDTTAL Do pREGÂo rlrrnôxrco r" oo6/zozs
pRocEsso ADMtNtSTRÁTtvo Ne 2025.10.21.01

pnrÂusuLo

O titular da origem desta licitação torna público, para conhecimento dos interessados, que a
PREGOEIRÂ, Sra. Gilvanda de Freitas Braga Queiroz designada pela Portana f 068/2025 de06
de fevereiro de 2025 nos termo da legislação úgente, auxiliado(a) pela equipe de apoio também
designado formalmente pela mesma portãria em destaque, para a escolha da seleção da PROPOSTA
APTÁ A GERÁR O RESULTADO DE CONTRÁTAçÃO MÂtS VÂ TÁIOSA PARA A
ADMINISTRÂçÃO PÚBLICÁ, objetivando a conEataÉo do objeto desta licitação, observadas as
nonnas e condições do presente Edital e seus anexos, e as disposiçôes contidas na Lêl Federal nq
14.133, de le de abril de 2021, com suan alterações postedorcs, e na Lei Complêmentar ne
123, de 14 ate iluembro de 2006, na L€i Federal ne 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD -
Lei Geml de ProteÉo de Dados), além das demais disposições legais aplicáveis e do disposto no
presente Edital e seus anexos, com suas alterações, torna público que realizará licitação na
modalidade PREGÂO, na forma ELErRÔ lCÀ

Obieto:

ConEatação de empresa especializada para prestaÉo de serviços
técnicos arquiüsticos, incluindo lerrantamento, pmieto arquiüstico,
limpcza, recuperação, organizaÉo e catalogação do acewo
documental da Câmara Municipal de lcapuÍ, tornando eficiente e
moderno a gestão documêntal do Poder Legislaüvo.

Tipo de Obieto: Servicos Terceirizados de Pessoa Jurídica
Critério de lulgamento: Menor Preço Global
Tipo; Menor Preço Global
Do Regime de ExecuÉo
lndireta: O Regime de Exe'cução lndireta se daÉ por Menor Preço Global.

órqão Gerenciador: Câmara Municipal de IcapuÍ.
Espécie: Pregão Eletrônico
Modo de Disputa: Aberto.
lnício do acolhlmento das
propostas: 24 de outubro de 2025 às 08h30min

Data de abertum das
propostas e lnício da
Sessão de disputa de Preço:

11 de novembro de 2025 às 08h30min

Do local de realização:
O certame será realizado por meio do Sistema da Bolsa Nacional de
Compras (BNC Compras), no endereço eletrônico:
htt ps:/ /brcconr pras.com/, conforme termo de adesão firmado.

Referência de Tempo:

Para todas as referências de tempo utilizadas pelo Sistema será
observado o hoÉrio de BrasÍlia/DF. Na hipótese de não haver
expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça
a Íealizaúo do certame na data preüsta, a sessão será remarcada
para o primeiro dia úül subsequente, no mesmo horário
anteriormente estabelecido, desde que não haia comunicação em
condrio, pelo Pregoeiro.

FundamentaÉo Legal;

Regido pela Lei Federal nq 14.133, de 1e de abril de 2021, com suas
alterações posteriores, e na Lei Complementar ne 123, de 14 de
dezembro de 2006 na Lei Federal ne 13.709, de 14 de agosto de
2018 (LGPD - Lei Geral de Proteçâo de Dados), além das demais
disDosições legais aplicáveis e do disposto no presente Edital e seus
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anexos.

1. DO OB|ETO
1.1. A presente licitaÉo tem por objeto a ContrataÉo de empresa especializada para prestâção
de serviços técnicos arquivÍsücos, incluindo levantâmento, projeto arquivÍstico, limpeza,
recuperação, organização e catalogação do acervo documental da Câmara Municipal de IcapuÍ,
tornando eficiente e moderno a gestão documental do Poder Legislativo, nas condições
estabelecidas neste editâl e seus anexos, tudo conforme especificações conüdas no TERMO DE
REFERÊNCIA constante do Ánexo I do Edital.

2. COMPÔEM O PRESENTE TNSTRUMENTO, OS SEGUTNTES ÂNEXOS:
2.1. ANEXO I - Termo de Referência;
2.2. ANEXO II - Minuta do Conrato;

3. DO ENDEREçO E HORÁRTOS DE EXPEDIENTE DÂ COTíISSÃO DE LICTTAçÂO/PREGÂO E
DO ACES§O ÁO EDITÁL E LOCAL DE REÂLrZÂçÂO:
3.1. Câmara Municipal de lcapuí, Rua loca Galdino, nq 125, Centro, CEP: 62.810-000, IcapuÍ/CE;
3.2. HoÉrios de expediente da Comissão de Licitação/Pregão: Segunda-Feira à Sexta-Feira das
07:30 às 13:30.
3-3. O Edital está disponÍvel gratuitamente nos sÍtios:
3.3.1. https://bnccompras.con]/
3.3.2. https://cnricapui.cc.gov.br/
3.4. O certame será realizado por meio do sistema eleEônico do Banco Í{aclonrl de Compras
(BNC Compras), no endereço eletstnico ( h ttns://bn ccorrr oras.com4, conforme termo de adesão
firmado.
3.5. As solicitaçôes, informações ou dúúdas, bem como o acompanhamento de todo o dmite
ocorrerão através da plataforma: licitacao.cnr icap u i(Dg!]ai].rolt:

4. DA PARTTCIPÂçÂO NA LTGITAçÃO E CáDÁSTRO NÂ PTáTÁFORMÂ
4-1- Poderão participar deste Pregão os interessados que estiyerem preüamente credênciados na
Plataforma de Licitaçôes Eletrônicas Banco Naclonal de Compras (BNC Compras).
4.1.1. Os interessados deverão realizar o cadastro iunto a Plataforma com antecedência, eütando a
perda dos prazos.
4.1.2. A Plataforma analisa os cadasFos realizados no prazo máximo de 2.t horas útfis. Dessa
forma é importante se antecipar, evitando ficar de fora do processo deüdo à perda dos prazos.
4.2. o licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como nrmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluÍda a responsabilidade do provedor da plataforma ou
do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indeüdo das
crede_nciais de acesso, ainda que por terceiros.
4.3. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exaüdão dos seus dados cadastrais nos
sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correÉo ou à alteraÉo dos registros tão Íogo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
4.4. A úo observância do disposto no item anterior podeÉ enseiar desclassificação no momento
da habilitação.
4.5. A participaÉo neste processo seú ÁMPtÁ a quaisquer interessados. São garantidas as
licitantes microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas que
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contrataÉo nos termos previsto na Seção do Capítulo V da Lei ComplementaÍ f 1.23/2006 e
alterações introduzidas pela Lei Complementar no 747 /2014.
4-6- I{ão podeÉo disputar esta licitaÉo, conforme o Artigo 1,1da l.el 14.133/2021 e ouEas
considerações:
4.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu (s) anexo(s);
4.6.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do proieto executivo, pessoa flsica ou iurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
4.6.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou
do proieto executivo, ou empresa da qual o autor do proieto seia dirigente, gerente, controlador,
acionistâ ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela
necessários;
4.6.4. Pessoa jurídica que se êncontre, ao tempo da licitaÉo, imposslbllltada de parücipar da
licihçáo em decorrência de sanfro que Ihe foi imposta;
4.6.5. Aquele que mantenha vÍnculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou ciül com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitaÉo ou atue na fiscalizaÉo ou na gestão do contrato, ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou parente em liúa reta, colateral ou porafinidade, até o terceiro gÍau;
4.6.6. Empresas controladoras, conroladas ou coligada§, nos teÍnos da Lei ne 6.,104, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;
4.6.7. Pessoa iuídica que nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgafo do edital, tenha sido
condenada ludtcialmente, com ffinsito em iulgado, por exploração de trabalho infanüI, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes
nos casos vedados pela legislaÉo trabalhista;
4.6.8. Agente público do órgão ou entidade licitante;
4.6-9. Pessoas iurídicas reunidas em consórcio;
4.6.10. Organizações da Sociedade Ciül de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
4.6-11.Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato
agente público do órgão ou enüdade contratante, devendo ser observadas as situações que possam
configurar conflito de interesses no exercÍcio ou após o exerrício do cârgo ou emprego, nos termos
da legislafro que disciplina a matéria, conforme LL dq.u! ,r: d! Lcirllt-lll,dlj0zl.
4.7. O impedimento de que trata o item 4.6 será também aplicado ao licitante que atue em
subsütuição a outra pessoa, flsica ou jurÍdica, com o intuito de burlar a efetiüdade da sançâo a ela
aplicada, inclusive a sua conEoladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado
o ilícito ou a uülização fraudulenta da personalidade iurídica do licitante.
4.8. A critério da AdministraÉo e exclusivamente a seu serviço, o autor dos proietos e a empresa a
que se refere o item 4.6 poderão participar no apoio das atividades de planeiamento da
contrataÉo, de execução da licitação ou de gestão do conFato, desde que sob supervisão exclusiva
de agentes públicos do órgão ou entidade.
4-9- Equiparam-se aos autores do proreto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
4.10. O disposto nos itens 4.6.2 e 4.6-3 não impede a licitação ou a contratâÉo de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboração do proieto básico e do proieto execnüvo, nas
contratações integradas, e do proieto executivo, nos demais regimes de execução.
4.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de proietos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismà financeiro
internacional com recurcos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar
pessoa flsica ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja
declarada inidônea nos termos da I=qi !.1:]l]4-J33_/2OZ L

4.12. A vedaÉo de que trata o item 4.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissÍonal
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

especializado ou
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5. DÁS FÁSES DO PROCESSO E AS ÂçÕES NECESSÁruÂS DOS PARTTCTPANTE§
5.1. RECEBIMET{TO DÂS PROPOSTAS TNICIÂIS
5.1.1. Durante essr fase os licitantes interessados em participar do processo em questiio deverão
obrigatoriamente:
5.1.1.1. Preencher no sistema os valores da proposta inicial;
5.1.1.2. Preencher a marca de seus produtos (se solicitada);
5.1.1.3. Anexar/Preencher o arquivo da Proposta Inicial;
5.1.2. Os licitantes que assim deseiarem, poderão previamente anexar à Plataforma os documentos
de habilitação solicitados nesse edital.
s.2. sEssÃo PÚBucA rNrclÂDA
5.2.1. Durante essa fase, os licitântes deveÉo aguardar as ações do Pregoeiro, que irá informar
através do chat de mensagens, como será a condução do processo.
5.3. FASE DE IÁNCES
5.3.1. Durante a fase de lances, os licitantes poderão cadastrar novas ofertas.
5.3.2. Os licitantes poderão cancelar seu último lance cadastrado, uma única vez por Lote/ltem,
desde que:
5.3.2.1. Ainda não tenham se passado 15 (quinze) segundos desde o enüo do lance;
5.3.2.2, Não seia o lance inicial cadastrado na Plataforma;
5.3.2.3. Não esteia utilizando a ferramenta de lance automáticos oferecida pela Plataforma.
5.3.3. O Pregoeiro também podeÉ cancelar o último lance do licitantg desde que o cancelamento
seia iusüficâdo e as regras citadas no item anterior seiam respeitadas.
5.3.4. Encerrada a fase de lances, os rralores apresentados não poderão mais ser cancelados.
5.4. NEGOCTAçÁO E rur,GÂrrEirTo DÁ5 PROFOSTA§
5.4.1. No inÍcio dessa fase o Pregoeiro, deveÉ negociar o yalor final com o licitante primeiro
colocado, que Í,oderá oferecer uma oferta melhor que seu úlümo lance cadastrado.
5.4.2. Em seguida será analisada a proposta inicial anexada durante o cadastro da Proposta Inicial.
5.4.3. Se a pnoposta apresentada estiver de acordo com o edital, o Pregoeiro solicitaÉ ao licitante
primeiro colocado que encaminhe o arquivo da pmposta reaiustada ao valor final do Lote/ltem,
denFo do prazo estipulado nesse edital.
5.4.4. Durante essa hse, os licitantes que assim deseiarem iá poderão indicar interesse em interpor
recurso referente ao iulgamento da proposta realizado no lote/item.
5.5. HÁBTLTTÂçÂO
5.5.1. Ássim que iniciada a fase de habilitaÉo, o Pregoeiro, abrirá o prazo de enüo dos
docrrmentos de habilitação para o primeiro colocado.
5.5.2. O Licitante primeiro colocado deveÉ anexar seus arquivos na Plataforma e selecioná-los
para que o Pregoeiro e seus concorrentes possam ter acesso aos documentos apresentados.
5.5.3. O Licitante que tenha preüamente anexados seus arquivos à Plataforma durante o cadastro
da proposta inicial, poderá anexar novos arquivos, para em seguida selecioná-los e encaminhálos
para a análise do Pregoeiro.
5.6. RECURSOS
5.6.1. Âo iniciar a fase de Indicação de Interesse em lnterpor Recursos, os licitantes teÉo uma nova
chance de interpor recurso referente a habilitaÉo realizada no lote/item.
5.6.2. Na presença de recursos, o Pregoeiro iniciaÉ a fase de Recebimento de Recursos.
5.6.2.1. Encerrada a fase de Recebimento de Recursos, o pregoeiro verificará se o arquivo de
recurso foi anexado ao sistema, e em seguida deverá iniciar a fase de Recebimento das
Contrarrazões.
5.6.2.2. Encerrado o prazo de enüo de contrarrazões, o pregoeiro avançará o lote/ item para a fase
de lulgamento de Recrrsos.
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5.6.2.3. En€errado o iulgamento, dependendo do resultado, o Pregoeiro podeú retornar o
lote/item para uma hse anterior, ou encaminhar o lote/item para a adiudicação da Autoridade
Competente.
5.6.3. Na ausência de recursos, o Pregoeiro ensaminhará o lote/item para a adiudicação da
Autoridade Competente.
s.7. ÂDluDrcÂçÃo
5.7.1. Ao se iniciar a fase de adjudicação, a Autoridade Competente iÉ analisar as ações do
Pregoeiro, podendo assim, retornar o lote/item para uma fase anterior, ou avançar o lote/item para
a fase de homologação.
5.8. HOMOLOGAçÂO
5.8.1. Durante essa fase a Autoridade Competente realizará uma última análise no processo,
podendo retornar o processo para uma fase anterior, ou então, homolo8ar o processo, dando fim a
licitação.
5.8.2. Caso a fase de habilitação anteceda a fase de lances, os licitantes deverão obrigatoriamente
anexar e encrminhar seus documentos de habilitação, durante o cadastro da proposta inicial.
5.8.3. Somente participarão da fase de lances, os licitantes que forem habilitâdos pelo Pregoeiro.
5.8.4. A autoridade competente podeÉ:
5.8.4.1. Anular o certâme, total ou parcialmente, em razão de ilegalidade determinando o
aproveitamento dos atos não üciados; ou,
5.8.4.2. Revogar o certame, total ou parcialmente, por razões de conveniência e oportunidade, à luz
do interesse público primário Otelado;
5.8.5. A adiudicat'o e ou a homologação do resultado desta licitaÉo não implicará direito à
contratãÉo.
5.8.6. Não havendo homologação do certâme após decorridos 60 (sessenta) dias da data de
abertura das propostas, fica(m) o(s) licitante(s) liberado(s) dos compromissos assumidos em
sua[s) pmposta(s).

6. DA ÂPR"ESENTAçáO DA PROPIOSTA E DOS DOC-I'MENTOS DE H.âBILITAçÃO
6.1. Na presente licitaÉo, a Íase de habllitaÉo seÉ realizada depois das fases de lances e de
iulgamento.
6.2. 0s licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de iulgamento adotado neste Edital, até a
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
6.3. Caso a hse de habilitaÉo anteceda as hses de apresentação de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, na forrna e no prazo estabelecidos no item anterior, simultáneamente os
documentos de habititação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.
6.4. No cadastramento da proposta itricial, o lidtant€ d€darará, em cirmpo próprio do
slst€ma, que:
6.4.1. Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem
como de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital.
6.4.2. Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a minha
habilitaÉo no presente processo licitatório, ciente da obrigamriedade de declarar ocorrências
posteriores.
6.4.3. Declaro para fins do disposto na tei 14.133, de 01 de abril de 2021, acrescido pela Lei n"
9.854 de 27 de outubro de 1999, que não emprego menor de 18 (dezoito) atros em Fabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menol a partir
de 14 (quatone) anos, na condiÉo de aprendiz, nos termos do inciso )OO(ll, do art- 7" d,a
ConstituiÉo Federal.
6.4.4. Declaro que a proposta apresentada para êssa licitaÉo foi elaborada de maneira
independente, de acordo com o que é estabelecido na InstruÉo Normativa no z de 16 de setembro
de 2009 da SLTI/MP.
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6.4.5. Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos tll e Mo arL 1" e no inciso III do art 5"
da Consütuição Federal.
6.4.6. Declaro que, conforme disposto no art 93 da Lei n" 8.213, de 24 de julho de 1991, estou
ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para
reabilitado da Preüdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa,
atendo às regras de acessibilidade preüstas na legislação.
6.4.7. Declaro que as propostas econômicas apresentadas compreendem a integralidade dos custos
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na ConstituiÉo Federal, nas leis
trabalhistas, nas no[nas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos terÍnos de
aiustamento de conduta ügentes na data de entrega das propostas.
6.5. O fornecedor enquadrado como microempresr, empre$ de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá assinalar a seguinte declaração:
6.5.1. Declaro que no ano-calendário de realização da presente licitaçâo, não celebrei conFatos
com a AdminisEação Priblica culos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.
6.6. Nos itens exclusivos parâ participaÉo de microempresas e empresas de pequeno porte, a não
assinalaÉo do campo impedirá o pmsseguimento no certame, para aqueles itens;
6.7. Nos itens em que a participaÉo não for exclusiva para microempresas e emprc$rs de pequeno
porte, a não assinalaÉo do campo apenas produziÉ o efeito de o licitante não ter direito ao
tratamento favorecido previsto na Lcj Coorplemcntar n" 123. de 2006. mesmo que microempresa,
empresa de pequeno porte ou socidade cooperativa.
6.8. A falsidade da declaração de que tÍata os itens 6.4 ou 6.4.1 suieitará o licitante às sanções
previstas na l.ci n'r 1 4. 1 3 3. dc 202 l. e neste Edital.
6.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitaÉo
anteceder as hses de apresentaÉo de proposAs e hnces e de julgamento, os doormentos de
habilitaÉo anteriormente inseridos no sistema, até a aberturà da sessão pública.
6.10. Não haveÉ ordem de classificaÉo na etapa de apresentação da proposta e dos documentos
de habilitação pelo licitantq o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão
pública e da hse de enüo de lances.
6.11. Serão disponibilizados para acesso público os doclmentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apr€sentaÉo de propostas, após a fase de enüo de lances.
6.12.0 licitante que assim deseiar, poderá utilizar a Ferramenta de lánces Automáticos,
parametrizando o seu yalor final mÍnimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do
cadastmmento da proposta e obedeceÉ às seguintes regras:
6.12.1. A aplicaçâo do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances,
que incidirá tanto em rela@o aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a
melhor oferta; e
6.72.2. Os lances serão de enüo automáüco pelo sistema, r€speitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que Eata o subitem acima.
6.13. O valor final mÍnimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:
6.13.1. Valor superior ao lance lá regists-ado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério
de julgamento por menor preço; e
6.13.2. Valor ofertado inferior a lance iá registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o
critério de iulgamento por maior desconto.
6.14.0 valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo paramerizado na forma do
item possuirá caÉter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora
da licitação, podendo ser disponibilizado esEita e permanentemente aos órgãos de controle
externo e interno.
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6.15. Ao optâr por utilizar a ferramenta de lances automáticos, o licitante ainda poderá reduzir o
valor do seu lance final mÍnimo, porém não poderá aumentâr o valor ou diminuir o percentual de
desconto.
6.16. Cabêrá ao licitãnte interessado em pârticipar de a licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitaúrio e se responsabilizar pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela AdministraÉo ou de sua
desconexão.
6.17. O licitante deveÉ comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
âcontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

7. DO PREENCHIMENTO DÂ PROPOSTÁ
7.1. O licitante deveÉ enüar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:
7.1.1. Valor Unitário do item;
7.1.2. Valor Total do item;
7.1.3. VariaÉo entre lances automáticos [se optar pela ferramenta de lances automáticos);
7.1.3.1. A variaÉo entre lances deveÉ respeitar â variação mínima definida pelo órgão comprador;
7.7.3.2. MarCã;
7.1.3.3. Descrição detalhada do obieto, contendo as informações similar€s à especificação do
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, prazo de râlidade da proposta;
7.1.4. Anexar o arquivo da proposta inicial.
7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
7.2.1. O licitante fúO poderá oferecer proposta em quanütativo inferior ao máximo previsto para
contrataÉo.
7.3. Nos valores propostos estaráo inclusos todos os custos operacionais, encar8os
preüdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do obieto.
7.4. 0s preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraÉo, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
7.5. Se o regime Fibutário da empresa implicar o recolhimento de Eibutos em percentuais
variáveis, a cotaÉo adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da
empresa nos últimos doze meses.
7.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação úgente.
7.7. Na presente licitaÉo, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do
regime de tributação pelo Simples Nacional.
7.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispôe o Termo de Referênda, assumindo o proponente o
compromisso de executar o obieto licitado nos seus termos, bem como de forrlecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensflios necessários, em quanüdades e qualidades adequadas à
perfeita execuÉo conts?tual, promovendo, quando requerido, sua substituiÉo.
7.8.1. O prazo de validade da proposta não seú inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentaÉo.
7.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;
7.9. 0 descumprimento das regras supramencionadas pela AdministraÉo por parte dos
contratados pode enseiar a responsabilizaÉo pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do a|t. 71, inciso lX. tlilconstituiçiio; ou

condenafo dos agentes públicos responsáveis e da empresa contÍatada ao pagamento dos
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preiuízos ao erário, caso verificãda a ocorrência de superfâturamento por sobrepreço na execuÉo
do contrato.

8. DA ÂBERTURÂ DA SESSÃO, C!áSSTFTCAçÃO DÁ§ PROPOSTÁS E FORiIUIÁçÂO DE LÂNCES
8.1. A abertura da sessão será realizada p€la pregoeira responsável, por meio de sistema
eletrônico, na data, hoÉrio e local indicados neste Edital.
8.2. Os licitantes poderão reürar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitaÉo, quando
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até o encerramento do recebimento das propostâs
iniciais.
8.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens enre a Pre8oeim e os

licitantes.
8.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado
no registro.
8.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o hoÉrio fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital.
8.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema
8.7. O intervalo mÍnimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$
0,01 (uD centavo).
8.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15
(quinze) segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
8.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
8.10. Caso seia adotado para o enüo de lances no pregão eletrônico o modo de dÍsputa 'Aberto",
os licitantes apresentaÉo lances públicos e sucessivos, com pmrmgações.
8.10.1. A etapa de lances da sessão pública teú duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertádo nos últimos 2 (dois)
minutos do peíodo de duração da sessão pública
8.10.2. A prorogaÉo automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 02
(doisJ minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse per{odo de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
8.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará ê divulgará os lances conforme a ordem final
de classificação.
8.11. Serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em púmeiro lugar.
8.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante'
8.13. No caso de desconexâo com o Pregoeim, no decorrer da etapa compeütiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepÉo dos lances.

8.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro Persistir por tempo suPerior a

dez minutos, a sessão pública seÉ suspensa e reiniciada somente após decorridas únte e quatro

horas da comunicaÉo do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no síüo eletrônico utilizado para

divulgação.
8.15. iaso o licitante não apresente novos lancet concorrerá com o valor de sua proposta inicial.
g.16. Em relação a it€ns não exclusivos para participaÉo de microempresas e empresas de

pequeno porte, uma vez encerrada a etaPa de lances, seÉ efetirrada a verificaÉo automática, do

porte da entidade empresarial' O sistema idenüficaÉ em coluna púpria as micÍoempresas e

à.p."sas de pequeno porte participantes, procedendo à comparaÉo com os valores da priineifa -
iolà.aaa,." 
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aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da lei complenrentar n" 123. dc 2006. regulamentâda pelo
Decreto nq 8.538, de 2015.
8.16.1. Nessas condiçôes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance seÉo
consideradas empatadas com a primeira colocada.
A.rc.z. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma
úlüma ofera para desempat€, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no
prazo de 5 (cinco) minutos contn lados pelo sisteme, contados após a comunicat'o automática
para tanto.
8.16.3. Caso a microempres:l ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desisa ou não se
manifeste no pErzo estabelecido, seÉo convocadas as demais licitantes microempr€sa e empresa
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estab€lecido no subitem anterior.
8.16.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se enconEem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será levado
em consideraÉo o momento de cadastro da proposa, sendo que empresa que cadastrou sua oferta
primeiro poderá apresentar uma melhor oferta.
8.17. Só poderá haver empate entre pmpostas iguais (não seguidas de lances), ou enre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
8.17.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempatê seÉ aquele
preüsto no art.60 da Lüi r1'' 14.13.1. dc 2021. nesta ordem:
8.17.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova
prcposta, em ato condnuo à classificação;
8.17.7.2. AvaliaÉo do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigações preüstos nesta Lei;
8.17.1.3. Desenvolümento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de tmbalho, conforme regulamento;
8.17.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de progràma de integridade, conforme orientações dos
órgãos de controle.
8.17.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:
8.17.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do DisEito Federal do órgão ou
enüdade da AdministraÉo Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizãda
por órgão ou enüdade de Município, no território do Estado em que este se localize;
8.17.2.2. Empresas brasileiras;
8.17.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolümento de tecnologia no PaÍs;
8.17.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da t,('j n" l2-187. de 29 (le
dezembro de 2009.
8.l8.Encerada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da propostâ do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação,
o pregoeiro poderá negociar condiçôes mais vantaiosas, após definido o resultado do julgamento.
8.18.1. Não será admitida a preüsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro moüvo.
8.18.2. A negociação podeÉ ser feita com os demais licitantes, segundo a ordêm de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela
AdministraÉo.
8.18.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
licitantes.

demais
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8.18.4. 0 resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório.
8.18.5. O pregoeino solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas,
enüe a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se
for o caso, dos documentos complementares, quando nêcessários à confirmação daqueles exigidos
neste Editãl e iá apresentâdos.
8.18.6. No caso de negociação por lotes, o licitante mais bem classincãdo teÉ o prazo de 2 (duas)
horas para reespecificar os valores unitários dos itens que compõem os lotes. Em caso de dúüdas
durante o processo, o licitante deverá entrar em contato com o suporte da Plataforma.
8.18.7. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitâÉo
fundamentâda feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
8.19.4pós a negociaÉo do preço, o Pregoeim iniciará a aceitaÉo e iulgamento da proposta.

9. DO 

'ULGÁTIENTO 

DA PROPOSTA
9.1. Encerrada a etapa de negociaÉo, o pregoeiro verificará se o licitante proüsoriamente
classificado em primeim lugar atende às condições de participaÉo no certame, conforme preústo
no art. 14 da Lei n" 14.133 /202 1, legislaÉo correlata e no item 4.6 do edital, especialmentê quanto
à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura conFatâÉo, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:
9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Contmladoria-
Geral da União (bgrr ; e
9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNER manüdo pela Controladoria-Geral da
União ( h ttps: / /wwlv.po rta ltranspa re ncia.gov. b r/sa ncoes /cnep).
9.2. A consulta aos cadasEos será realizada em nome da empr€sa licitante e também de seu sócio
maioritário, por força da vedação de que trata o ârtigo t 2 da Lei n' 8.429. de 1992-
9.3. Caso conste na Consula de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas
lndiretas, o Pregoeiro diligenciaÉ para verificar se houve fi:aude por parte das empresas apontadas
no Relatório de Ocorrências lmpediüvas Indiretas. (lN n" 3 /20 18. art. 29. copur)
9.3.1. A tentatiyà de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros. (lN n' 3/2018. .rrt. 29. § 1'r).
9.3.2. O licitante será convocado para manifestação preüamente a uma eventual desclassificação.
(lN n' 3/2018. art. 29. §2q).
9.3.3. Constatada â existência de sanÉo, o licitante será reputado inabilitado, por hlta de condição
de participaÉo.
9.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitaÉo e julgamento, caso atendidas as condições
de participação, será iniciado o procedimento de habilitaÉo.
9.5. Caso o licitante proüsoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento hvorecido à ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz ius ao beneffcio, em conformidade
com o item ê 6.4.1 deste edital.
9.6. Verificadas as condições de participaÉo e de utilizaÉo do tratamento Êavorecido, o
pregoeirc examinará a proposta classincada em primeiro lugar quanto à adequação ao obieto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contrataÉo neste Edital e em seus
anexos, observado o disposto no artigo 29 il 35 da IN SIICES n! 73. dc 30 de scte.mbro de 2022.
9.7. S€rá desclasslffcada a proposta vencedora que:
9.7.1. Contiver vÍcios insanáveis;
9.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Refer{ncla;
9.7.3. Apresentar preços inexequÍveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;
9.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonsrad4 quando edgido pelo Pregoeim;
9.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outs?s exigências deste Edital ou seus anexos,
desde que insanável. e ..\
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9.8. No caso de bens e serviços em geral, é indÍcio de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administraçâo.
9.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trâta o caput, só será considerada após diligência do
pregoeiro, que comprove:
9.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

9.8.1.2. lnexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
9.8.2. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 8596
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela AdministraÉo, equivalente à diferença entre este
último e o valor da proposta, sem preluízo das demais garanüas exigÍveis de acordo com a ki.
9.9. Se houver indÍcios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empres:r comprove
a exequibilidade da proposta.
9.10. Caso o custo global estimado do obieto licitado tenla sido decomposto em seus respectivos
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar seÉ convocado para apresentar Planilhâ
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de
não aceitãÉo da proposta.
9.10.1. Em se Eatando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicaÉo
exclusiva cuja produtividade seia mensuÉvel e indicada pela AdministraÉo, o licitante deverá
indicar a produtiüdade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execuÉo contratual.
9.10.2. Caso a produtiüdade for diferente daquela utilizada pela AdminisEaÉo como referência,
ou não estiver contida na faixa referencial de produtiüdade, mas admiüda p€lo ato convocatório, o
licitante deveÉ apresentar a rÊspectiva comprovafro de exequibilidade;
9.10.3. Os licitantes podeÉo apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela
AdministraÉo como referência, desde que não alterem o obieto da contratação, não contÍariem
dispositivos legais úgentes e, caso não esteiam contidas nas faixâs referenciais de produüüdade,
comprovem a exequibilidade da proposa.
9.10.4. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada
pela contratada, üsando assegurar a execução do obieto, desde que mantidas as condições para a
iusta remunêração do serviço.
9.71. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser aiustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde
que não haja maioraÉo do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os
custos da contrataÉo;
9.11.1. O ajuste de que trata este disposiüvo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;
9.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicaÉo de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse
regime.
9.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestaÉo escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada
no obieto.
9.13. Caso o Termo de Referência exiia a apresentação de amosEa, o licitante classificado em
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de
não aceitação da proposta.
9.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliaÉo dírs amostras, cuja presença seÉ facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes.
9.15. os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema

0rÀ
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9.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocoÍTer atraso na entrega, sem iustificativa
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações preüstas neste EditâI,
a proposta do licitante seÉ rec'usada.
9.17. Se a(s) amostr'a(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o
Pregoeiro analisaÉ a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.
Seguir-se-á com a verificação da(s) amosEa(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma
que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

10. DA FASE DE rrABrLrTAçÃO
10.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar
a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitaÉo, serão exigidos para fins de habilitâÉo,
nos termos dos arts.62 "r 70 dr Lci n' 1+.133. (le 2(LaL.
10.2. Quando permitida a participaÉo de empresas estrangeiras que não funcionem no PaÍs, as
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução liwe.
10.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no PaÍs, para
fim de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a
habilitação serão traduzidos por trâdutor iuramentado no PaÍs e apostilados nos termos do
disposto no Decreto n' B.ó!Lb-Z9l!.]a!t9il]t llqzqli ou de outro que venha a substituÊlo, ou
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
10.4. Quando permitida a participaÉo de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada
consorciado.
10.5. O licitânte primeiro colocado terá o prazo de 2 (duas) horas para anexar e encaminhar ao
pregoeiro os seus documentos de habilitaÉo. A Plataforma Ba[co Nadotrâl de Compras (BNC
Compras), permite que o licitante deixe seus documentos pr€viamente salvos na Plataforma, sendo
necessário somente confirmar o envio dos arquivos durante a fase de habilitaÉo.
10.6. A documentação eúgida para fins de habilitaÉo iurÍdica, fiscal, social e trabalhista e
econômico-fi nanceira, será composta pelos seguintes documentos:
10.6.1. Habilitação fuídlca:
10.6.1.1. Cédula de identidade do responsável legal ou dos sócios;
10.6.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social com todos os adiüvos ou sua respectiva
consolidaÉo em ügor, devidamente registrados no órgão competente, e no caso de sociedades por
ações, acompanhado da ata da assembleia que elegeu seus atuais administradores. Em se tratãndo
de sociedades civis, inscÍição do ato consütuüvo, acompanhado de prova da diretoria em exercÍcio.
10.6.2. HabilitaÉo Fiscal, Soclal e Trâbalhlsta:
10.6.2.1. Prova de inscriÉo no Cadastro Nacional de Pessoa lurídica (CNPI);
70.6.?.2. Prova de inscrição no crdastro do contribuinte estadual e/ou municipal, se houver,
relaüvo ao domicílio ou sede do licitante;
10.6.2.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicÍlio ou sede
da licitante;
10.6.2.4. Prova de situaÉo regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS;

10.6.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perânte a lustiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidáo Negaüva de Débitos Trabalhistas;
10.6.3. QuallffcaçãoEconômico-Financeka:
10.6.3.1. Balanço Patrimonial e Demonstraçôes contábeis dos 02 (dois) últimos exercÍcios sociais,

iá exigÍveis apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
proüsórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três)
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meses da data de apresentâção da proposta, devidamente assinado pelo seu representante legal e
por profissional contábil regisFado no Conselho Regional de Contabilidade.
10.6.3.1.1. As empresas criadas no exercÍcio financeiro da dispensa deverão atender a todas as
exigências da habilitação e podeÉo substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura.
10.6.3.1.2. 0s documentos referidos acima limitar-se-ão ao úlümo exercício no cirso de a pessoa

iurídica ter sido constituÍda há menos de 2 (dois) anos.
70.6.3.2. Demonstrativo de Índices Financeiros, extraldos dos balanços apresentados, para fins
de análise das condições financeiras da licitante.0s Índices mínimos serão os seguintes,
apresentados em números inteiros e de até 02 (duas) casas decimais após a vírgula, com
arredondamento:

LG=
Ativo Circulante + Realiável a Longo Prazo > 1,00

Passivo Circulante + Exiglvel a tongo Prazo

SG=
Ativo Total

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo
z 1,00

LC= Ativo Circulante > 1,00
Passivo Circulante

10-6-3-2-7. A licitante que apresentar Índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em
qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá comprovar que
possui capital mínimo equivalente a 10% (d€.2 por cento) do valor totâl estimado da contratação.
10.6.3.3. Certidão Negativa de Falência e Concordata;
10.6.4. QuallficaÉoTécnlca:
10.6.4.1. Comprovação de aptidão para a execuçâo de serviços similares de complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o item pertinente, por meio da apresentação
de certidôes ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado que configure a
licitânte como contratada, comprovando a execução de serviços compadveis.
10.6.4.1.1. Os atestados deveÉo referir-se aos bens/serviços fornecidos no âmbito de sua
atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social ügente.
10.6.4.L.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atesados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu
suporte à contrataÉo, endereço atual da contratante e local em que foram fornecidos os bens,
desde que solicitãdo no certame pela Pregoeira.
10.6.5. QueliflcaÉo Técnica Proffssional e Operacional:
10.6.5.1. Declaração de indicação e disponibilidade de equipe técnica, bem como da qualificação de
cada membro que se responsabiliza rá pela execução dos Fabalhos.
10.6.5.2. Comprovação da proponente de possuir como Responsável(is) Técnico(s) ou em seu
quadro permanente, na data preüsta para entrega dos documentot profissional(is) nas seguintes
qualificações:
10.6.5.2.1. Profissional de nível superior em Biblioteconomia, com inscriÉo e registro no Conselho
Regional de Biblioteconomia (CRB), em plena validade com experiência mÍnima na área de Gestão
de Documentos, acompanhado da identidade profissional e declaração de disponibilidade assinada
por este para a execuÉo e acompanhamento dos serviços, vedada a participaÉo de profissional
como responsável técnico de mais de uma licitante, câso em que, constatado tal hto, deverá o
profissional optar por uma das licitantes, inabilitando-se as demais, sob pena de inabilitaÉo
sumária de todas as concorrentes.
10.6.5.2.2. Pmfissional de nível técnico e/ou superior em Arquivologia, com registro no Ministério
do Trabalho e Emprego (MTE);
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10.6.5.2.3. Profissional especializado na área de ProteÉo de Dados, comprovada atuaÉo em
conformidade com a Lei Geral de ProteÉo de Dados (LGPDJ, para fins de atendimento às
exigências, acompanhado de at€stado de capacidade técnica com atuaÉo na administração pública
e declaração de disponibilidade para executar frrturos serviços relacionados à tei Geral de Proteção
de Dados;
10.6.5.2.4. 03 (três) profissionais de nÍvel médio ou superior para suporte técnico e
administrativo, com experiência comprovada na área do serviço a ser executado;
10.6.5.3. Comprovação do vínculo do(s) membro(s) da equipe técnica e quadro permanente
deverá(ão) ser comprovado(s) mediante apresentação na habilitaÉo nas seguintes opções;
10.6.5.3.1. Sóclo: cópia do Estatuto ou Contrato Social em vigor.
10.6.5.3.2. Empregado: cópia da Carteirâ de Trabalho e Preüdência Social - CTPS ou Ficha/Liwo
de Registro de Empregado.
10.6.5.3.3. Prestador de Servlço: apnesentar contrato de prestâção de serviço, celebrado de
acordo com a legislação ciüI, úgente na data de aberturâ deste certame.
10.6.6. Exi8e-seainda:
10.6.6.1. Declarafo explÍcita de disponibilidade de equipamentos e instalações para a prestâção
dos serviços, constando de relação explÍcita de equipamentos disponível para prestação dos
servlços;
70.6.6.2. DeclaÍaÉo de conhecimento de todos os parâmetros e elementos dos serviços a serem
ofertados e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constântes neste edital;
10.6.6.3. Declaração expressa de integral concordância com os termos dest€ edital e seus anexos;
10.6.6.4. Declaração expressa de que atende ao disposto no ArL 7", inciso )O0(lll da CF/88;
10.6.7. Obserrrações Gerals;
10.6.7.1. Somente haveÉ a nêcessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentaÉo dos documentos originais não digitais quando houver dúüda em relação à
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (lN ne 3/2018, arL 4e,

§1e, e arL 6q, §4e).
70.6.7.2. É. de responsabilidade do licitante conferir a exaüdão dos seus dados cadastrais na
Plataforma Banco Nacional de Compras (BNC Compras) e mant&los atualizados iunto aos órgãos
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos
registros tão logo identifique incorreÉo ou aqueles se tornem desatualizados.
10.6.7.3. A não observância do disposto no item anteúor poderá enseiar desclassificat'o no
momento da habilitaÉo.
10.6.7.4. A verificâÉo pelo pregoeiro, em sÍtios eleffinicos oficiais de órgãos e entidades
emissores de certidões consütui meio legal de prova, para fins de habilitaÉo.
10.6.7.5. A eigência de enúo e verificâção dos documentos de habilitaÉo somente será feita em
relação ao licitante vencedor.
10.6.7.6. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao iulgamento das propostas, e
apenas do licitante mais bem classificado.
10.6.7.7. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentaÉo de propostas e lances e de julgamento, a verificação
ou exigência do presente subitem ocorreÉ em relação a todos os licitantes.
10.6.7.8. Após a entrega dos documentos parâ habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligênci4 para:
10.6.7.8.7. ComplementaÉo de informações acerca dos documentos já apresentados pelos
licitantes e desde que necessária para apurar htos existentes à épocâ da abertura do certame; e
10.6.7.8.2. AtualizaÉo de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento
das propostas;
10.6.7.8.3. Na análise dos documentos de habilitâÉo, a comissão de conEatação poderá sanar
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade iuídica, mediante
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decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
habilitãçâo e classifi cação.
10.6.7.8.4. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a
apuração de uma propofi que atenda ao edital;
10.6.7.8.5. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas
de pequeno porte somente sêÉ exigida parà efeito de contratação, e não como condição para
participação na licitaÉo (Art 4e do Decreto Ne 8.538/2015).

11. DOS RECI,RSOS
11.1. A interposição de recurso referente ao iulgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitáÉo de licitantes, à anulaÉo ou revogaÉo da licitação, obsewaÉ o disposto no.rrt. 165 da
Lei n! 14.133. (lc 2021.
l1..2- O prazo recursal é de 3 (fês) dias útcis, contados da data de intimação.
11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o lulgamento das propostas ou o ato de habilitação
ou inabilitaÉo do licitante:
11.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
11.3.2. O prazo para a manifestaÉo da intenÉo de recorr€r realizada após a habilitâção não seÉ
inferior a 10 (dÊz) miDutos.
11.3.3. O prazo para apresentaÉo das razões recursais será iniciado na data de intimafro;
11.3.4. Na hipótese de adoção da inversâo de fases prevista no § l! do art. 17 da Lei n" 14.133.de
?021. o prazo paÍa apresentaÉo das râzões reqrrsais será iniciado na data de intimação da ata de
julgamento.
11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
11.5. O recurso seÉ dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida,
a qual podeÉ reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (Eês) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prâzo de 10
(dez) dias úteis, contado do r€cebimento dos autos.
11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não seÉo conhecidos-
11.7. O prazo para apresentaÉo de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes seÉ de 3
(três) dias úteis, contados da data da inümação pessoal ou da divulgação da interposição do
recurso, assegurada a üsta imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
11.8. 0 recurso e o pedido de reconsideração teÉo efeito suspensivo do ato ou da decisão
r€corrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscedveis de aproveitamênto.
11.10.Os autos do processo permanecerão com üsta franqueada aos interessados no sítio
eletrônico da Plataforma Banco Nacional de Compras (BNC Compras).

12. DAS rNFRÂçÔES /Uritr |STRÂTIVÁ§ E SANçÕES
72.1. Comete infração admhisuadva, nos termos da lel, o llcltatrte que, com dolo ou culpa;
12.1.1. Deixar de entregar a documentaÉo exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente deüdamente .lustificado, não mantiver a
proposta êm especial quando:
12.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociaÉo;
12.1.2.2. Recusar-se a enüar o detalhamento da proposta quando exigÍvel;
12.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
72.1.2.4. DeixaÍ de apresentar amostra;
12.1.2.5. Apresentar pmposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
12-1-3- Não celebrar o contÍato ou não entregar a documentação exi8ida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
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12.1.3.1. Rêcusar-se, sem justificativa, a assinar o contÍato ou a ata de registro de preço, ou a
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
72.L.4. Apresentar declaração ou documentação fulsa exigida paÉ o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitaÉo
72.7.5. Fràudar a licitaÉo
12.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer naturezâ, em especial
quando;
12.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
12.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no iulgamento;
12.1.6.3. Apresentâr amostra falsificada ou deteriorada;
12.1.7. Praticar atos ilÍcitos com vistas a fuustrar os objetivos da licitaÉo
12.1.8. praticar ato lesivo preüsto no art. 5" dn l-(]i n." I 2.846. de 2013.
72.2. Com fulcro na Lei n" 14.133. de 2021. a AdminisEação podeÉ, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adiudicahários as seguintes sanções, sem preiuÍzo das responsabilidades
civil e criminal:
12.2.1. Advertên€ia;
72.2.2. Multat
12.2.3. Impedimento de licitar e conuatar e

lZ.Z.4. DeclaÍaÉo de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perduranem os motivos
determinantes da puniÉo ou até que seia promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.
12.3. Na apllcação das setrçõ€s setáo conslderados:
12.3.1. A natureza e a graüdade da infraÉo cometida.
12.3.2. As pecl iaridades do caso concrem
12.3.3. Âs circunstânciâs agravàntes ou atenuantes
12.3.4. Os danos que dela proüerem parà a AdministraÉo Prública
12.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de proBrama de integridade, conforme normas e

orientaçôes dos órgãos de conEole.
12.4. Â multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitâdo, recolhida no prazo máximo de 30 dias úteis, a contar da comunicação oficial.
12.4.1. Para as inft'açôes preüstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5%a 15% do
valor do contrato licitado.
12.4.2. Para as inhações preústas nos itens 12.1.4, 72.1.5, 12'.7.6, 12.1.7 e lz.l.8, a multa seÉ de
15% a 30% do valor do contrato licitado.
72.5. Ás sanções de advertênci4 impedimento de licitâr e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou conh-atar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa
12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessâdo no prazo de 15

[quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçâo.
12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não
se iustificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar
no âmbito da AdministraÉo hiblica direta e indiretâ do ente federativo a qual pertencer o órgão ou
entidade, pelo pràzo máximo de 3 (três) anos.
72.8. Podeá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infraçôes dispostas nos itens 12.1.4,l2.l.S,12.1.6,12.1-7 e

12.1.8, bem como pelas infrações administraüvas preüstas nos itens 12.1.7, 12.7.2 e 12.1.3 que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanÉo de impedimento de licitar e

contratar, cuia duração observará o prazo preüsto no art. 156. §5e. dá L!.! n.'' 14. 133 /2 02 1.

12.9. A recusa iniusüficâda do adiudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço,

ou em aceitar ou retirar o insmrmento equi lente no prazo estabelecido pela Administração,
descrita no item 12.1.3, caracterizaÉ o descrrmprimento total da obri8aÉo assumida e o suieitará
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às penalidades e à imediatâ perda da garanüa de proposta em fuvor do órgão ou entidade
promotora da licitaÉo.
12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilizaÉo a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
seryidores estáveis, que avaliará htos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adludicaúrio para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar
defesa escritá e especificar as provas que pretenda produzir.
12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicaÉo das sanções de advertência,
multâ e impedimento de licitar e contratar, contado da data da inümaÉo, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhaÉ o recurso com sua moüvação à autoridade superior, que deverá proferir
sua decisão no prazo máximo de 20 (ünte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
72.72. C-aberá a apresentaÉo de pedido de reconsideraÉo da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou conEatar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contãdo da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (únte) dias úteis, contado do seu recebimento.
1?.73. O recurso e o pedido de reconsideração terâo efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
12.14. A aplicaÉo das sanções preüstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparaÉo integral dos danos causados.

13. DA II|PUGNAçÂO ÂO EIITAL E DO pBDtDO DE ESCIÁREGTMENTO
13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação
da l-ei n" I 4.133. de 2021. devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da
abertura do certame.
13.2. A resposta à impugnaÉo ou ao pedido de esclarecimento seÉ divulgado através de campo
específico da Plataforma Banco Nacional de Compras (BNC Compras), no prazo de até 3 (três) dias
úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma eletrônica,
diretâmente aEãvés da Plataforma de Licitações Eletrônicas Banco Nacional de Compras (BNC
Compras).
13.3.1.0 licitante que deseiar solicitar esclarecimentos ou impugnar o processo, podeÉ sê
cadastrar na Plataforma Banco Nacional de Compras IBNC Compras) de forma gratuita, através da
opção do Cadastro Simples.
13.4. fu impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os pnrzos preüstos no
certame.
13.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitâção.
13.6. Acolhida a impugnação, seÉ definida e publicada nova data para a realizaÉo do certame.

14. DAS OBRTGAçÔES Oa COnrnnmNTE E DA COTvTRÂTADA
14.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

15. DO PAG/ITIEÜTO
15.1. As regras acerca do pag:rmento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Edital.
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16. DAs DrsPosrçÕEs GERATS
16.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão seÉ automaticamente Eansferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro.
16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aüso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasflia - DF.
16.4. A homologaÉo do resultado desta licitação não implicaÉ direito à contratação.
16.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em f,avor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princÍpio da isonomia, a finalidade e a segurànça da contratação.
16.6. 0s licitantes assumem todos os custos de preparaçâo e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início
e incluir-se-á o do yencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
AdministraÉo.
16.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importaÉ o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princÍpios da isonomia e
do interesse público.
16.9. Em caso de divergência entre disposiçôes deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
16.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de ConEatações
Públicas (PNCP), na Plataforma Banco Nacional de Compras (BNC Compras) e no Endereço
Eletrônico desta Casa Legislaüva: httos://cmicanuí.ce.sor,.br,/ e no h ttps:/ /mu nicipios-
licitacoes.tcc.cc.sov.tlr'/i ndex.php/licitacaol/a ;

Icapuí - CE., 23 de outubro de 2025

ffiu*;Múu&m"P^r
Pregoeira
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